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PORTARIA Nº 237/2008-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120
a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos
ao Dr. ADRIANO PONTES ARAGÃO, Juiz de Direito do Fórum da
Comarca de CAMPOS SALES-CE, da importância de R$ 300,00
(trezentos reais) à conta da dotação 33903900 FR 00, do vigente
orçamento de 2008, conforme Nota de Empenho nº 0199, a fim de
atender ao pagamento de Despesas Miúdas e de Pronto Pagamento
necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não
poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento,
devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15
dias após concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 25 de fevereiro de 2008.

DR. BOMFIM CAVALCANTE CARNEIRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE
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PORTARIA Nº 257/2008-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120
a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de
Fundos ao Dr. DANIEL CARVALHO CARNEIRO, Juiz de Direito do
Fórum da Comarca de UMIRIM-CE, da importância de R$ 300,00

(trezentos reais) à conta da dotação 33903900 FR 00, do vigente
orçamento de 2008, conforme Nota de Empenho nº 0235, a fim de
atender ao pagamento de Despesas Miúdas e de Pronto Pagamento
necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não
poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu recebimento,
devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15
dias após concluído o prazo da aplicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 27 de fevereiro de 2008.

DR. BOMFIM CAVALCANTE CARNEIRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE
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PORTARIA Nº 248 /2008 – O SECRETÁRIO GERAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE, de acordo com a Portaria nº 346/07 e de
conformidade com o Processo Administrativo nº 2008.0003.9972-4,
designar FRANCISCO SILVEIRA DE LIMA NETO, Matrícula nº 4242
e CLEBER DE SOUZA MARINHO DE MEDEIROS, Matrícula nº
4262, ambos Técnicos de Manutenção, para viajarem à Comarca de
Sobral, com a finalidade de executar serviços de substituição e
reabastecimento de combustível do gerador da subestação de energia do
Fórum da referida Comarca, concedendo-lhes 1½ (uma e meia) diária
no valor unitário de R$ 60,00 (SESSENTA REAIS), totalizando R$
90,00 (NOVENTA REAIS), para cada um, durante os dias 07 e 08 de
fevereiro de 2008. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza,
aos 06 de fevereiro de 2008.

BOMFIM CAVALCANTE CARNEIRO
SECRETÁRIO GERAL


